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EMENDA NO J , DE 2021. AO PROJETO DE LEI No 163, D8202

CAMARA MUNICIPAL DE

Emenda modificativa e aditiva Recebldo

ProtOCo
Modif,ca o caput do art. 3o, que passâ a ter seguinte redação:

"Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário."

Acrescenta o art. 4", que passa a teÍ 
^ 

seguinte redação:

"Ârt. 4" Esta lei entÍa em vigot a parú de 1" de janeiro de 2022."
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Justificativa

Visando dar integral cumprimento a noÍma aptesentada, Íevogamos todas as disposições em
contrário.
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